
_ ª > magnum IML-nicipal de R_ «. _ ua Fritz Von Lutzow n“ 217: B 6 —d '
,: . «gy .. ._ (1,139... l! ªll.. _.U Centrº — Bªi—<== Guandu — Espirito Santo; __ “1ª. ) ' :“; www.pmug ». “o. br CEP 29730—000 »- TeljFax: (27 3732—8900É! XC? “ªqui»-"WV I )

PORTARIA Nº 967/2023.

ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NOS DIAS 22 E 29

DE DEZEMBRO NAS REPARTIÇÓES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE

BAIXO GUANDU/ES

;_ O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES, no uso das atribuições
ª. Que Ihe são conferidas pela Lei Municipal nº. 1380/90 de 05 de abril de 1990, LEI

ºRGÃN'CA MUNICIPAL e. com base na Lei Municipal nº. 1.408/1990, RESOLVE:

Art. 1.0 Fica estabelecido horário diferenciado de funcionamento nas

repartições públicas municipais de Baixo Guandu/ES, nos dias 22 e 29 de dezembro

do ano em curso, a saber:

Parágrafo Único: O funcionamento nos dias descritos no caput será das 07:00

horas às 13:00 horas, ininterruptas.

Art. 2.“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipalde Baixo Guandu/ES, 21 de dezembro de 2023.

REGISTRADA E PUBLICADA
Em, 21 de dezembro de 2023


